
,.. $

ô
§
G

§
t

3 CREISSMS
RESOLUÇÁO CRESS/MS N" 718, l7 DE OUTUBRO D82022.

Dispõe sobre a regulamentação dos Núcleos de

Assistentes Sociais vinculados ao Conselho
Regional de Serviço Social de Mato Grosso do Sul,

e revoga a Portaria CRESS n' 2, de 30 de julho de

2013.

comissões, grupos de trabalho e de apoio e Núcleos; cons iderando a decisão do

\§ Conse,ho Regionalde servlco Social ã! R.gfão

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DE

MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,

considerando o previsto no parágrafo l' do art' 6o da Resolução CFESS n" 470, de l3 de

maio de 2005, que faculta aos CRESS a constituição, em seu âmbito de jurisdição, de

le iado e terar os re lonats nomes de mais da local

corresDondente a região, assim os Nucress existentes foram consultados e denominaram

seus resoectivos nomes e os demais foram escolhi dos oelo cole Íriado: a deliberação do

XXXII Encontro Nacional CFESS/CRESS que prioriza a criação e o

Núcleos de interiorização das ações dos Conselhos Regionais, resolve:
fortalecimento de

Art. l. - Instituir e regulamentar os Núcleos de Assistentes Sociais vinculados ao

Conselho Regional de Serviço Social de Mato Grosso do Sul.

AÍ. 2. Os Núcleos de Assistentes sociais são espaços de articulação e organização

dos/as Assistentes Sociais e visam promover a interiorização, descentralização e

democratizaÇão da gestão política do CRESS.

a fo ico. Os N leos de As entes Soci nao OSS em liberativo

devendo suas âtividades serem reDortadas e autori ao CRESS/MS.

Art. 3 o Os Núcleos de Assistentes Sociais caracterizam-se como espaço de:

I- valorização do Serviço Social;
II- educação permanente dos/as Assistentes Sociais;

III- defesa do projeto ético-político da profissão;

IV- divulgação do CRESS;
V- representação da categoria, na sua região ou município.

Art. 4o Os Núcleos de Assistentes Sociais vinculados ao CRESS/MS denominar-se-ão

Núcleos Regionais de serviço social - NUCRESS e serão criados em Assembleia.

Art. 5'Compete ao CRESS/MS na sua relação com os NUCRESS:

I- Orientar, apoiar e subsidiar os NUCRESS;
il- Fo-""..'upoio material e financeiro aos NUCRESS para o desenvolvimento de

uiiriauO"r, 
"onforrn" 

previsão orçamentaria aprovada em Assembleia Geral da

Categoria;
III-F'omecerlistagemdos/asAssistentesSociaisdaRegiãooudoMunicípio;
IV- Possibititar uõ"r.o uo site e ao boletim eletrônico do GRESS/MS para dirulgação

das reuniões e/ou atividades do NUCRESS.
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V- Apoiar financeiramente a paÍicipação de um representante de cada NUCRESS nas

reuniões realizadas na sede do CRESS/MS, no mínimo duas vezes ao ano.

VI- Elaborar estratégias para motivar e mobilizar os/as profissionais;
VII- Manter contato permanente com os/as coordenadores/as do NUCRESS;

VIII- Suprir o NUCRESS de informações atualizadas sobre assuntos de interesse da

categoria.

Art. 6" Compete aos NUCRESS:
I - Divulgar e zelar pela observância do Código de Etica Profissional e da Lei que

Regulamenta a Profi ssão;

II- Promover debates sobre Serviço Social ou temas afins com a profissão;

III- Promover capacitações aos profissionais da área em consonância às diletrizes dos

Encontros Nacionais aó Conlunà CFESS/CRESS, no Código de Ética do/a Assistente

Social, na Lei de Regulamentação Profissional, nas Diretrizes curriculares da formação

profissional e na Política Nacional de Educação Permanente;

v- Defender o exercicio profissional e a qualidade do serviço prestado aos usuritios;

V- Garantir os direitos e deveres do/a Assistente Social;

vl - contribuir para a defesa das Políticas Públicas e de Direito como Direito do

Cidadão e Dever do Estadol
VII - Divulgar a profissão junto à sociedade através dos meios de comunicação, de

modo especial, no Dia do/a Assistente Social;
VIII - Informar ao CRESS 21" Região as inegularidades referentes ao exercício

profi ssional, constatadas na região;
iX - Incentivar o aprimoramento teórico-metodológico e ético-político dosias

Assistentes Sociais;
X - Diwlgar as reuniões e pauta via e-mail e/ou correspondência junto aos/as colegas

do NUCRESS, Seccionais e CRESS;
XI - Eleger Assistente Social, titular e suplente, para representar o CRESSÀ4S nos

Conselhos de Direitos e de Politicas Sociais;

X - Informar ao cRESS/MS quando houver alguma alteração na estrutura do Núcleo

e/ou quando o mesmo estiver desativado.

XI- Repassar as informações e documentos do Nucress à nova coordenação e/ou, em

caso de desativação do Nucress, encamiúáJas ao CRESS.

XII - Encamiúar demandas locais discutidas pelo Nucress para discussão e

encamiúamentos do CRESS.
XIII - Elaborar plano de trabalho anual e encaminhar ao CRESS cópia de convocações

e ata das reuniões mensais.

Art. 7o Os Nucress terão seus municípios organizados considerando a proximidade entre

eles, conforme o disposto no ANEXO I'

Art. 8o O Nucress terá coordenação colegiada formada por até três membros titulares e o

mesmo número de suplentes, todos Assistentes sociais em pleno gozo de seus direitos

f.onrsionuis, tendo mandado com duração de dois anos, podendo ser reeleitos por igual

período.

Parágrafo primeiro: As funções elencadas no caput não serão remuneradas'

Consêlho Regionàl dê ServiÇo Social ã! Íaêglào
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Parágrafo segundo: Em caso de indisPonibilidade de integrantes para altemância de

coordenação, a mesm a poderá ser recond da por igual Períodouzr

Paráqrafo único: Os Nucress deverão encaminhar 
'ao 

CRESS/MS ata de constituição

e/orr realivaÇão do Núcleo t ;";tfJienjo-ãu coord"nuçao colegiada com a respectrva

ii; ;;;;ç" dos/as Assistentes Sociais'

AÍt. 11 As reuniões dos Nucress deverão ser' preferencialmente' mensais' e realizadas

em estabelecimentot puuti"oi""i;;;com ãs diretrizes-d^os Encontros Nacionais do

il":;;õÉi-s7óúss e com ampla divulgação para a categona'

Art. l2 A coordenação do Nucress deverá participar das' reuniões de Conselho Pleno'

capacitações' seminários t'""l""ii"ia"itt-tf;n' pt'ouiaut pelo CRESSMS' quando

An. 9' Os Nucress não têm personalidade jurídica e subordinam-se às normas e

ài."trir". do CRESS/MS.

Parágrafo único: Os representantes do Nucress não poderão falar ou emitir documentos

em nome do CRESS sem a expressa autorização da direto rla.

Art. 10 Os Profissionais residentes e/ou domiciliados nas cidades comPreend idas Pelos

Nucress interessados em seu funcionamento real\zaráo assembléia de constituiçáo do

Núcleo e referendo da coordenação colegiada, convocada Pelo CRESS.

convocados.

disposições em contrário'

Jo achado

nte So

CRESS 787 21'Região/MS

Parágrafo único: O CRESS^4S garantirá as condições ltnanceiras para a participação de

nelo menos um representantt;"-il;;;;l"unio"t de conselho Pleno' Assembleias

il;;;;;;s' se hou'er disponibilidade financeira'

Art. 13 O Nucress poderá ser extinto mediante requerimento à Direção do CRESS'

;i;ti; Àsirt"nt", sociais do Núcleo com justificativa'

Art. l4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno do CRESS/I\4S'

Art. 15 Esta Resolução entra em vigor a partir desta data' ficando revogadas às

Conselhei Presidente

!
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